
RESULTADO DA PROMOÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2024

Considerando o que disciplina a Lei Complementar Municipal nº 222, de 16 de março de 2022, que  

cria a Guarda Civil Municipal, dispõe sobre a Organização, Estatuto e Plano de Carreira e regulamenta sua 

atuação no Município de Lucas do Rio Verde;

Considerando o Decreto nº 6.352,  de 29 de maio de 2023,  que institui  o Regimento Interno da  

Comissão, os critérios e as condições para a promoção na carreira de Guarda Civil Municipal;

Considerando o Edital de 2024 para o processo de promoção na carreira de Guarda Civil Municipal e 

seu quadro de vagas disponíveis;

Considerando os recursos apresentados contra o resultado publicado no site da Prefeitura em 05 de 

dezembro de 2024 e analisados pela Comissão Provisória de Promoção da Guarda Civil Municipal;

Diante  das  solicitações  protocoladas  através  de  requerimento  pelos  servidores  da  Guarda  Civil 

Municipal, foi realizada a análise dos documentos e a Comissão Provisória de Promoção, nomeada através 

da Portaria nº 1482, de 01 de agosto de 2024, publica o resultado final pós-recursos:

Mat. Nome do servidor
Classe 
Atual

Classe 
Destino CONDIÇÃO

1701 CARLOS CRISTIANO GARBOSSA 1ª Classe Distinta DEFERIDO

1716 DERLI ANTONIO LOPES 1ª Classe Distinta DEFERIDO

1736 GEOVANI ROMÃO 1ª Classe Distinta DEFERIDO

2153 ALDEMIR PAULETTI 2ª Classe 1ª Classe INDEFERIDO

2614 JUNIOR LUIZ DOS SANTOS 2ª Classe 1ª Classe INDEFERIDO

2748 GILSON ALMEIDA SANTANA 2ª Classe 1ª Classe INDEFERIDO

1703 EDINEI BERNARDINO DE FREITAS 1ª Classe Distinta DEFERIDO

1681 FABIO GIBIM LOPES DE MEDEIROS 1ª Classe Distinta INDEFERIDO

1717 ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA 1ª Classe Distinta INDEFERIDO

1132 OLESSANDRO BRAGA LUIZ Distinta Subinspetor DEFERIDO

Lucas do Rio Verde, 12 de dezembro de 2024.

Comissão:

Marcos Vieira da Cunha
Secretário Municipal de Segurança Pública

José Carlos Medeiros de Lima
Comandante da Guarda Civil Municipal

Karime Souto Gonçalves Javorski
Presidente da Entidade Sindical

Carolina Beatriz Matter
Representante do Departamento de

Gestão de Pessoas
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